LEI Nº 11.798, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024
Autoriza o Executivo a celebrar operações de crédito com a Caixa Econômica Federal ou com outra instituição financeira.
 

O povo do município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a celebrar com a Caixa Econômica Federal ou com outra instituição financeira, nacional ou internacional, com ou sem garantia da União, operações de crédito até o limite de R$1.098.600.000,00 (um bilhão, noventa e oito milhões e seiscentos mil reais).
Parágrafo único - Caso a contratação a que se refere o caput deste artigo seja realizada com instituição financeira internacional, o valor autorizado será o correspondente em moeda estrangeira na data de aprovação desta lei.
Art. 2º - Os recursos das operações de crédito a que se refere o art. 1º desta lei serão aplicados, conforme ações definidas no Plano Plurianual de Ação Governamental - PPAG, nas seguintes áreas:
I - Habitação, Urbanização, Regulação e Ambiente Urbano;
II - Mobilidade Urbana;
III - Sustentabilidade Ambiental.
Art. 3º - Fica o Executivo autorizado a oferecer, como garantia para a realização das operações de crédito de que trata esta lei, as receitas do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, a que se referem o inciso IV do art. 158 e a alínea "b" do inciso I do art. 159 da Constituição Federal - CF, em montante necessário e suficiente para amortização das parcelas do principal e pagamento dos acessórios da dívida.
Art. 4º - Caso as operações de crédito a que se refere esta lei sejam firmadas com garantia da União, fica o Executivo autorizado a vincular, como contragarantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas do ICMS e do FMP, a que se referem o inciso IV do art. 158 e a alínea "b" do inciso I do art. 159 da CF, complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 156 da CF, nos termos do § 4º do art. 167 dessa mesma Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito, em montante necessário e suficiente para amortização das parcelas do principal e pagamento dos acessórios da dívida.
Art. 5º - Na hipótese de extinção das receitas a que se referem os arts. 3º e 4º desta lei, a garantia ou a contragarantia será sub-rogada nos fundos ou impostos que venham a substituí-las durante o prazo do contrato de financiamento autorizado por esta lei.
Art. 6º - Os recursos provenientes das operações de crédito a que se refere esta lei deverão ser consignados como receita no orçamento do Município ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II do § 1º do art. 32 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 7º - Fica o Executivo autorizado a consignar, nos orçamentos anuais, dotações orçamentárias suficientes para os investimentos e pagamentos das parcelas de amortização e dos encargos financeiros decorrentes das operações autorizadas por esta lei.
Art. 8º - Fica o Executivo autorizado a abrir créditos adicionais ao orçamento vigente no limite previsto no art. 1º desta lei, relacionados ao objeto das operações financeiras autorizadas por esta lei, podendo esses créditos ser reabertos pelos seus saldos no exercício seguinte, nos termos dos arts. 40 a 43, 45 e 46 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Belo Horizonte, 30 de dezembro de 2024.
 

Fuad Noman
Prefeito de Belo Horizonte
(Originária do Projeto de Lei nº 901/24, de autoria do Executivo)
